
 
 

 

 
EMENDA ADITIVA Nº 0007-2024 
 
Projeto de Lei Executivo nº 0120-2023 
Processo nº 2519-2023 

 
 

Acrescente-se ao do Projeto em discussão o seguinte artigo 9-A: 
 

“Art. 9-A O § 1º do art. 7º da Lei Municipal nº 1.925, de 22 de outubro de 1986, 
incluído pela Lei nº 3672, de 29 de setembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

‘Art. 7º ... 
................................................................................................................................ 
§1º São permitidos na Zona Rural, excetuado nas áreas de Proteção aos 

Mananciais definidas através da Lei Municipal nº 1.704, de 17 de dezembro de 1982, os 
usos destinados ao desenvolvimento agrícola, pecuário, florestal, agro-industrial, 
admitindo-se serviços de hospedagem, de turismo, de lazer de pequeno porte, clubes de 
tiro desde que respeitadas as demais exigências legais e regulamentares, vedados os usos 
urbanos incompatíveis com a preservação da qualidade e da quantidade dos recursos 
hídricos e a degradação do solo, respeitados os limites e restrições da legislação 
específica, de acordo com Quadro V, anexo e integrante desta Lei 

.............................................................................................................................’” 
 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, maio de 2024. 
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